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Prefeinra Munícípal de ltha comprida
GABIIVETE

PORTARIA N' O27II5,
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015

orspÕp soBRE A pRoRRocaçÃo Do pRAZo
PARA A coNclusÃo DoS TRABALHoS DA
courssÃo DE sniorcÂNcre

DECIO JOSE VENTURA, Prefeito do Município de Ilha Comprida/Sp, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei orgânica, e

CONIDERANDO a solicitação do Presidente da Comissão Sindicante Investigativa,
Memorando SAI n' 0212014, de 29 de dezembro de 2014, devidamente protocolado;

CONSIDERANDO a necessidade justificada na proÍrogação do prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão Sindicante, tendo em vista novos fatos que chegaram ao
coúecimento da Comissão e com vistas a melhor apuração e instrução- do procidimento,
resolve baixar a seguinte:

PORTARIA

AÉ. 1'.- Fica prorrogado o pÍazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante,
por 30 dias, a contar da data do termo final, da prorrogação efetivada pela Portaria de no
l01ll4, de 29 de dezembro de 2014, ou seja, a partir de 03 de Fevereiro de 201s.

Á'rt.2'.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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